
                                              29 de junho de 2009.

Of. nº 166/2008

Exmo Senhor,

Ref.: PL 025/2009 expansão urbana -
Chácara n.º 90-E (noventa E), do 
Patrimônio Dois Vizinhos, da Colônia 
Missões.

Atendendo pedido da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação – CCJR desta Câmara de Vereadores, 

especialmente em razão de a chácara proposta para expansão urbana estar 

isolada (afastada) do atual perímetro urbano, solicitamos informar as 

chácaras e seus respectivos proprietários, compreendendo o seguinte 

quadrante:

- chácaras situadas ao norte do prolongamento 

da Rua Zacarias de Vasconcelos, até a Rua Getúlio Vargas, tendo ao leste a

linha imaginária do alinhamento leste da chácara n.º 90-E até encontrar com 

a área urbanizada do Bairro das Torres (conforme croqui anexado).

Atenciosamente,

Hélio Capelesso
Presidente

Ao Exmo Senhor  
José Luiz Ramuski
MD Prefeito
Dois Vizinhos PR.


